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Emenda supressiva

Institui o Dia do Ciclismo no Município de Cascavel e dá
outras providências.

Suprimeo art. 5o do Projeto de Lei n° 9, de 2016.

"Ait 5o (suprimido)".

^>^
Luiz Frare

Vereador/PDT

É a Emenda. Sala das Sessões.
Em 7 de março de 2016.
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Justificativa

Câmara jílumcipal lie CaácaVel
ESTADO DO PARANA-p.1 nc-M-w-

— ,-H7"rrcíocoTo

A presente emenda tem a finalidade de impedir que o Projeto de Lei n° 9, de 2016 possa
incorrer em inconstitucionalidade ante o fato de determinar ao Poder Executivo aobrigação de
viabilizar as obras descritas no referido projeto. Pois, ao adentrar em matéria de exclusiva

competência do Poder Executivo, está o autor da proposição em análise ferindo o princípio de
iniciativa reservada.

Sendo assim, para que a proposição tenha sua tramitação dentro dos preceitos legais, apresento
esta emenda.

Luiz Frare

Vereador/PDT
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